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NEWSLETTER 
 

RENDIMENTOS DE  

CRIPTOMOEDAS EM IRS  

(PONTO DE SITUAÇÃO EM 2021) 

Nº 25/21 

SUMÁRIO 

As criptomoedas têm continuado a conhecer um relevo cada vez maior no plano 
financeiro internacional, sendo utilizadas como opção dos investidores para ob-
tenção de retorno financeiro e proteção dos seus cativos. Mas estas moedas 
continuam a não ter regulamentação em Portugal e o enquadramento fiscal dos 
rendimentos delas derivados está por definir.  

A Administração tributária não alterou, ainda, a sua interpretação da lei e do tra-
tamento fiscal dos rendimentos decorrentes de criptomoedas em sede de IRS. No 
entanto, inexistindo norma específica de tributação, não tendo sido prevista tal 
normal no Orçamento do Estado para 2021, bem como qualquer exclusão ex-
pressa, permanece alguma incerteza quanto ao quadro fiscal aplicável. 
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INTRODUÇÃO 

A natureza das moedas tem evoluído ao 

longo do tempo, passando pela moeda 

escritural – notas de banco, passíveis 

de troca por ouro ou prata -, até à mo-

eda fiduciária – a qual não tem valor 

intrínseco, mas que é declarada como 

tendo curso legal e emitida por um 

Banco Central, o qual mantém o seu va-

lor estável. 

A moeda atual pode também existir 

sem ter uma representação física: 

numa conta bancária sob a forma de 

um registo informático ou estar deposi-

tada numa conta-poupança. 

Esta moeda, digital ou eletrónica, con-

siste num valor monetário registado, 

por exemplo, num cartão pré-pago ou 

num smartphone. 

Contudo, outras moedas digitais não 

estão sob a alçada de uma instância de 

controlo centralizada, como um Banco 

Central e, do ponto de vista jurídico, es-

sas moedas não são consideradas 

dinheiro, sendo esse, precisamente, o 

caso das criptomoedas. 

As criptomoedas são, na prática, linhas 

de códigos informáticos, às quais é atri-

buído determinado valor e que, 

controladas por um sistema interligado 

de bases de dados (peer-to-peer 

network) guardam um registo de tran-

sações permanente (blockchain), 

protegendo a criptomoeda de falsifica-

ções ou roubos, bem como a identidade 

do seu titular. 

Em suma, nos termos de uma definição 

divulgada pelo Banco Central Europeu, 

as criptomoedas são um tipo de di-

nheiro digital, ainda não 

regulamentando nem vinculado a qual-

quer Banco Central, que é emitido e 

geralmente controlado pelos seus de-

senvolvedores e usado e aceite entre os 

membros de uma comunidade virtual 

específica. 

Recentemente, atingiu-se um novo 

marco histórico, uma vez que o valor de 

todas as criptomoedas superou a bar-

reira (nunca antes alcançada) do bilião 

de dólares. 

A PROBLEMÁTICA 

A bitcoin, uma de entre as várias cripto-

moedas cuja popularidade tem crescido 

em todo o mundo, mantem-se em des-

taque como a moeda que mais valorizou 

nos últimos anos, continuando a valer 

mais do que o ouro. De facto, as cripto-

moedas têm vindo a ganhar relevo no 
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plano financeiro internacional, sendo 

usadas como investimento de elevado 

retorno financeiro e sendo também uti-

lizadas como refúgio dos investidores 

para proteção dos seus ativos financei-

ros.  

Contudo, o motivo para a sua escolha 

consubstancia, também, o seu maior 

problema: sendo um valor digital não 

sujeito aos constrangimentos das polí-

ticas monetárias e cambiais definidas e 

controladas pelos Bancos Centrais, tal 

ausência de controlo regulatório poten-

cia a sua volatilidade e manipulação. 

Atentas estas características, e por não 

haver enquadramento legal concreto 

relativamente às criptomoedas, levan-

tam-se dúvidas quanto ao seu 

enquadramento legal, em particular, 

quanto à sua tributação em Portugal. 

O ENQUADRAMENTO FISCAL 

No quadro da lei fiscal portuguesa, as 

pessoas singulares são tributadas em 

sede de Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares (“IRS”), o qual 

compreende várias categorias de rendi-

mentos.  

No que respeita, em concreto, aos in-

crementos patrimoniais, estes são 

tributados no âmbito da categoria G do 

IRS. Contudo, esta categoria de rendi-

mento é uma categoria fechada, onde 

não cabem todo o tipo de incrementos 

patrimoniais, mas, essencialmente, 

apenas mais-valias mobiliárias (realiza-

das através da venda de valores 

mobiliários) e imobiliárias (realizadas 

através da venda de bens imóveis). 

Ora, sendo uma categoria fechada, e 

não se encontrando nela, especifica-

mente, previstos os ganhos com a 

venda de ativos como as criptomoedas, 

poderia, à partida, dizer-se que os incre-

mentos patrimoniais derivados do 

investimento em criptomoedas não es-

tariam sujeitos a IRS. 

Contudo, existem outras categorias do 

IRS nas quais onde este rendimento – os 

ganhos derivados da compra e venda de 

criptomoedas - poderá cair: a categoria 

E (rendimentos de capitais) e a catego-

ria B (rendimentos empresariais e 

profissionais). 

De facto, tanto uma como outra são ca-

tegorias de rendimentos abertas (a 

última apenas na medida em que exista 

uma atividade empresarial ou profissio-

nal associada). 

Com efeito, e atendendo à letra da lei, é 

sustentável que os rendimentos deriva-

dos do investimento em criptomoedas 
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representem um ganho do investi-

mento de capital e sejam tributados no 

âmbito da categoria E.  

Por outro lado, e sempre que a ativi-

dade de investimento em criptomoedas 

seja realizada de forma profissional – o 

que implica uma análise concertada de 

toda a situação pessoal e fiscal do in-

vestidor e a verificação de certas 

características e pressupostos -, os res-

petivos ganhos deverão ser tributados 

no âmbito da categoria B. 

A INTERPRETAÇÃO DA ADMINIS-

TRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Sem prejuízo deste quadro legal, na au-

sência de menção expressa ao tipo de 

ativos que as criptomoedas consubs-

tanciam, podem, efetivamente, ser 

feitas várias interpretações da lei. 

Ora, segundo uma primeira informação 

vinculativa proferida pela Administra-

ção tributária quanto a este tema, os 

ganhos obtidos com a compra e venda 

de criptomoedas não são tributados em 

Portugal, conquanto não esteja em 

causa uma atividade profissional ou 

empresarial do contribuinte. Com 

efeito, a Administração tributária indi-

cou considerar que o rendimento 

decorrente da venda de criptomoedas 

não será tributável em sede de IRS, de-

signadamente no âmbito da categoria E 

(rendimentos de capitais) ou G (mais-

valias), independente do valor dos ga-

nhos alcançados. Assim, a não ser que o 

contribuinte exerça a atividade de com-

pra e venda de criptomoedas de forma 

profissional, não será tributado em sede 

de IRS por ganhos relativos á compra e 

venda de moedas virtuais. Apenas ha-

verá lugar a tributação de mais-valias 

“quando, pela sua habitualidade, consti-

tua uma atividade profissional ou 

empresarial do contribuinte, caso em 

que será tributado na categoria B”.  

Com efeito, a “habitualidade” é um dos 

vários critérios utilizados para se aferir 

se determinada atividade é levada a 

cabo de forma profissional ou com ca-

racterísticas empresariais, critérios 

estes que terão, sempre, de ser aferidos 

em conjugação com a restante vida pes-

soal e profissional do sujeito passivo. 

Noutro sentido, através de e-mail de 

resposta a uma questão colocada por 

um contribuinte através do e-balcão, a 

Administração tributária avançou que 

“pese embora a atual legislação fiscal 

portuguesa não contemple especifica-

mente esse tipo de atividade, somos do 

entendimento que tais rendimentos 

configuram uma distribuição de lucros, 
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na proporção da sua participação (in-

vestimento)”, concluindo que “nesses 

termos, estar-se-á perante rendimen-

tos de capitais, conforme previsto no 

artigo 5.º do código do IRS”. Contudo, 

tal informação não foi divulgada de 

forma genérica nem oficial pela Admi-

nistração tributária pelo que não deverá 

ser entendido ser esta a respetiva posi-

ção oficial. Em qualquer caso, fica clara 

a falta de consenso sobre a matéria, 

mesmo no seio da Administração tribu-

tária, continuando o tema a ser 

controvertido. 

Numa outra informação vinculativa 

proferida pela Administração tributária 

quanto a este tema, versando não so-

bre IRS, mas sim sobre Imposto sobre o 

Valor Acrescentado (“IVA”), veiculou-

se o entendimento já assumindo pelo 

Tribunal de Justiça da União Europeia, 

o qual já esclareceu que “a bitcoin, tal 

como as divisas tradicionais que têm 

valor liberatório, não tem outra finali-

dade que não servir como meio de 

pagamento”. Isto significa que “tra-

tando-se de meios de pagamento cuja 

função se esgota em si mesmo, a sua 

simples transferência não constituir um 

facto gerador do [IVA]”. 

Por outro lado, operações que consis-

tam no câmbio desta divisa virtual por 

divisas tradicionais, ou vice-versa, efe-

tuadas a título oneroso, que sejam 

tributáveis em Portugal por via das re-

gras de localização previstas no Código 

do IVA, consideram-se isentas de im-

posto ao abrigo do artigo 9.º, alínea 27), 

subalínea d) do Código do IVA. 

CONCLUSÕES 

Contrariamente ao que se esperava, a 

falta de regulamentação específica des-

tes rendimentos mantém-se até hoje e 

com lei do Orçamento do Estado para 

2021, uma vez que este diploma não 

contém qualquer norma acerca do 

tema, antevendo-se a manutenção do 

atual status quo, pelo menos, durante 

2021. 

Assim, o quadro legal mantém-se, tal 

como a respetiva interpretação por 

parte da Administração tributária, a 

qual, até à data, e tanto quanto sabe-

mos, não promoveu a tributação dos 

ganhos derivados do investimento em 

criptomoedas por investidores individu-

ais, 

Nota-se que nos debruçámos, aqui, ape-

nas sobre o investimento em 

criptomoedas, através da sua compra e 

venda, e não da sua mineração ou do 

seu recebimento enquanto pagamento 
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de bens ou de serviços. Com efeito, es-

ses fluxos são distintos e terão o seu 

próprio enquadramento. 

Ademais, a perspetiva acima explanada 

é, de facto, a do investidor individual, 

seja a título esporádico ou profissional, 

e não do investidor-empresa. De facto, 

as empresas são tributadas em Portu-

gal em sede de Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas 

(“IRC”), o qual incide sobre o respetivo 

lucro. Com efeito, na medida em que os 

ganhos realizados com criptomoedas 

sejam registados na contabilidade da 

empresa, concorreram para o lucro tri-

butável da mesma. 

Dito isto, o enquadramento tributário 

das criptomoedas em Portugal deverá 

manter-se como está: em princípio, os 

ganhos realizados, por investidores in-

dividuais, através da compra e venda 

deste tipo de moedas estará excluído 

de tributação em sede de IRS em Portu-

gal (a não ser na ótica de atividade 

profissional ou empresarial, o que im-

plica uma análise global da situação do 

sujeito passivo). 

Sem prejuízo, é aconselhável que os 

contribuintes mantenham um registo 

capaz de justificar a origem dos seus 

rendimentos, especialmente caso efe-

tuem certas despesas, potencialmente 

vistas, pelo legislador fiscal, como mani-

festações de fortuna,  

O atual enquadramento tributário das 

criptomoedas manterá Portugal na 

(cada vez mais curta) lista de países que 

ainda não tributam os rendimentos 

deste tipo de ativos, podendo consoli-

dar-se como um destino apetecível para 

os investidores. 

Não obstante, e como referido, é expec-

tável que, a médio prazo, as 

criptomoedas sejam regulamentadas e 

o seu regime tributário concretamente 

definido. Na verdade, a sua regulamen-

tação poderá não implicar a tributação 

dos rendimentos delas derivados. Con-

tudo, é expectável que possa, 

eventualmente, passar pela sua qualifi-

cação como ativos financeiros, e pela 

sua classificação como valor mobiliário 

ou derivado – não como moeda para 

transações de compra e venda – com 

consequente alteração da definição de 

valor mobiliário. Sendo esse o caso, o 

respetivo rendimento, obtido por sujei-

tos passivos que não exercessem 

qualquer atividade relacionada com 

criptomoedas, poderia vir, eventual-

mente, a ser tributado como um 

rendimento passivo, nas categorias E 

(rendimentos de capitais) ou até G 

(mais-valias) de IRS. 
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